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ESTADO :DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 27 de janeiro de 1958 

OFICIO 
N2  234 

Sr. Presidente 

Estamos enviando a Colenda Camara de Vereâ 
dores, o i4cluso Projeto de Lei n2  167 que, "Autoriza o Poder Executi 
vo a tomar parte na organização de uma Sociedade Anonima com o capital 
de Cr$1.000,000,00 (hum milhio de cruzeiros)V. 

Como é do conhecimento dos nobres Vereado 
res, a Prefeitura Municipal esta empenhada em dotar a nossa cidade de 

um hotel a altura de seu progresso, tendo, por divesas vezes, procurado 
Enpresas particulares, deste e de outros Municipios, mui especiamelmen 
te da capitald do Estado, sem obter nenhum resultado. 

Desta forma, na iminencia da rescisao do con 
venio com o Governo do Estado, sabre a doaçao do terreno do Planalto , 
a Prefeitura Municipal tomou a si o encargo de organizar um Sociedade 

Anonima para a construçao do hotel, subscrevendo a importando acima 

tendo encontrado por parte dos capitalistas locais, ótima acolhida por 

quanto ja foram subscritas todas as açoes da sociedade piloto. 

Sendo um assunto de to relevante ímportan-
cio para o nosso Município, de pleno conhecimento dos doutod VereadOres. 
temos a convicçao que o presente Projeto de Lei encontrara apoio unani 
me dessa Casa. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 
os protestos de alto apreço e distinta consideraçao. 

ENG2  AGRO 
VICE PREFEITO EM EXERCICIO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da CO'mara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 167 

de 24 de janeiro de 1958 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TOMAR -
PARTE NA ORGANIZAÇÃO DE UMA SOCIEDA- 
DE ANÔNIMA COM O CAPITAL DE C 	 

1.000.000,00 (UM MILKO DE CRUZEIROS, 

ENG2  AGR2  LORENO A. GRACIA, Vice-Prefeito em exercloio de 

de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
Art2  12  E o Poder Executivo autorizado a participarna - 

A 	A 
constituiçao de uma sociedade anonima, a ser organizada neste Munici 
pio, para a construção e exploraçao de um hotel de veraneio, subscre 
vendo açoes do valor nominal de 041.000,00 (mil cruzeiros) cada uma 
ate o total de Cr$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros). 

Arte 22  - E o Poder Executivo autorizado a promover as op,  
raçges de credito que julgar necessarias, dentro dos recursos da Lei 

e Orçamentaria para o corrente exercício, para a integralizaçao do cgp 
tal a que se refere o artigo anterior, abrindo, em epoca oportuna, o 
correspondente cr edito especial. 

Arte 32  - A presente Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes em vontrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 24 	JANEIRO DE 1958. 

ACI w ENG2  AGR2  
VICE' PREFEITO EM EXERCICIO 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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